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PORTARIA Nº. 044, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2.024. 
 

"Dispõe sobre a divulgação de parecer final aos recursos interpostos ao resultado preliminar 

das progressões funcionais dos servidores efetivos do Quadro da Saúde do Municipal de 

Gurupi-TO e dá outras providências”. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GURUPI do Município de Gurupi, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais 

que lhe confere o art. 92 da Lei Orgânica do Município de Gurupi e no que lhe confere a Lei 2.267, de 22 de Dezembro de 2.015, que institui 

o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração - PCCR dos Servidores Públicos do Quadro da Saúde do Poder Executivo Municipal de Gurupi. 

CONSIDERANDO o Edital nº 001/2023 de 23 de novembro de 2.023, expedido pela Secretaria Municipal de Saúde, o qual torna 

público as normas que nortearão os procedimentos para o Processo de Seleção para a Progressão Vertical dos Servidores Públicos do Quadro 

da Saúde do Poder Executivo Municipal de Gurupi-TO; 

CONSIDERANDO, a análise dos recursos apresentados pelos servidores públicos à Comissão Paritária de Gestão da Carreira; 

 

Art. 1º. Fica divulgado o parecer final aos recursos interpostos ante o resultado da portaria nº 034/2023, dos pedidos de 

progressão vertical constantes no Edital nº 001/2023 referente à evolução funcional dos servidores efetivos do Quadro Geral do Poder 

Executivo Municipal de Gurupi-TO, e suas respectivas posições no Nível correspondente, de acordo com análise feita pela Comissão de 

Gestão, Enquadramento e Evolução Funcional – CGEEF, conforme especificado a seguir: 
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Anexo I 
Recurso Deferido Provimento 

ORDEM MATRÍCULA NOME CARGO ADMISSÃO 
Nível 

Anterior 
RECURSO DE PROGRESSÃO VERTICAL (DAR 

PROVIMENTO/NEGAR PROVIMENTO) 
Progressão Vertical – Nível Atual 

1 248644 
ALCEMAR 

CYRIACO JUNIOR  
Odontólogo  10/03/2004  - DEFERIDO II 

2 248216 
ALDENORA 

FRANCO RIBEIRO 
BESERRA 

Agente 
Comunitário 

de Saúde 
01/10/1998 -  DEFERIDO II 

3 248218 
ANA PAULA 
CARDOSO 

ZANINA 

Agente 
Comunitário 

de Saúde 
01/10/1998 III DEFERIDO III 

4 247957 
CARULINA ALVES 

BARROS DA 
SILVA  

Técnico em 
Enfermagem 

12/05/2000 II DEFERIDO III 

5 248282 
GERCINA 
MARTINS 

SECUNDES  

Agente 
Comunitário 

de Saúde 
01/10/1999 II DEFERIDO III 

6 248734 
IVANILDES DE 

OLIVEIRA LIMA 
SILVA  

Auxiliar de 
Enfermagem 

23/08/2004 II DEFERIDO III 
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7 248735 
IVONE 

LOURENCO DA 
SILVA  

Auxiliar de 
Enfermagem  

23/08/2004 II DEFERIDO III 

8 247693 

IVONETE 
LUSTOSA 
SANTANA 
OLIVEIRA  

Auxiliar de 
Enfermagem 

01/05/1999 II DEFERIDO III 

9 502895 
JOANA D ARC 

BARBOSA 

Agente 
Comunitário 

de Saúde  
02/01/2013 II DEFERIDO III 

10 248753 
LUZIA ALVES 
BARBOSA DE 

SOUZA 

Técnico em 
Enfermagem 

23/08/2004  - DEFERIDO II 

11 248920 
MARIA CIR 

PEREIRA DA 
SILVA 

Agente 
Comunitário 

de Saúde 
01/03/2006  - DEFERIDO III 

12 247603 
MOIZELINA 
PEREIRA DE 

SOUZA  

Auxiliar de 
Enfermagem  

28/04/1999 II DEFERIDO III 

13 502966 
PATRICIA DOS 

SANTOS BASTOS 
OLIVEIRA 

Agente 
Comunitário 

de Saúde 
12/03/2013  - DEFERIDO II 
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Anexo II 
Recurso Indeferidos 

ORDEM MATRICULA NOME CARGO ADMISSÃO 
Nível 

Anterior 

RECURSO DE PROGRESSÃO 
VERTICAL (DAR 

PROVIMENTO/NEGAR 
PROVIMENTO) 

Progressão Vertical– Nível 
Atual 

1 245945 
CORINA NAIR VIEIRA DE 

PAULA 
Médica 02/04/1990 -  INDEFERIDO  - 

2 248346 
GEZIENE COSTA LOPES DE 

OLIVEIRA 
Agente Comunitário de 

Saúde 
01/05/2001 - INDEFERIDO - 

3 502967 IRACEMA DE MELO SILVA 
Agente Comunitário de 

Saúde 
02/01/2013  - INDEFERIDO 

- 
  

4 247914 
NILO HUMBERTO 

GONCALVES  
Odontólogo  01/04/2000 - INDEFERIDO - 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.  

Art. 3º. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE. 

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 22 dias do mês fevereiro de 2.024. 

 

 

LUANA NUNES GARCIA 

Secretária Municipal de Saúde 

DEC. 0933/2023 


